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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Terça-feira, 10 de Janeiro de 2012                                         * RETIFICADO EM 11.1.2012
EXECUTIVO

* DECRETO nº 2945-R, de 09 de janeiro de 2012.

Dispõe sobre a Programação Orçamentári a e Fi nanceira Anual ,
estabelece o cronograma de desembolso do Poder Executivo e as metas
bimestrais de arrecadação da receita para o exercício financeiro de
2012 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da
atribuição que lhe confere o Artigo 91, Item III da Constituição Estadual,
e considerando o disposto nos Artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000, Lei nº 9.680, de 27 de julho de 2011, bem
como a Lei Orçamentária Anual nº 9.782, de 03 de janeiro de 2012, e
considerando que as despesas do exercício de 2012 deverão estar
alinhadas com as orientações estratégicas do Governo.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam estabelecidas as metas bimestrais de arrecadação da
receita total do Estado, para o exercício financeiro de 2012, conforme
discriminação constante do Anexo I, deste decreto.

§ 1º As metas bimestrais de arrecadação da receita total do Estado, de
que trata o caput deste artigo, serão avaliadas ao final de cada bimestre
pela Secretaria de Estado da Fazenda e o respectivo resultado enviado
à Secretaria de Estado de Economia e Planejamento.

§ 2º O Secretário de Estado de Economia e Planejamento, de acordo
com a avaliação bimestral da meta de arrecadação da receita, poderá
autorizar a antecipação ou acréscimo das cotas financeiras acima dos
valores estabelecidos neste decreto, bem como o desbloqueio de
dotações orçamentárias, com base nas solicitações acompanhadas de
justificativas dos Órgãos.

Art. 2º A movimentação e o empenho das dotações orçamentárias
aprovadas no orçamento de 2012 têm como limite os valores constantes
do Anexo II deste Decreto para as relativas a Outras Despesas Correntes
(custeio) financiadas com recursos de caixa do tesouro.

Parágrafo único. A di stribui ção mensal  das cotas f inancei ras,
detalhadas por grupo de despesa e fonte de recursos, das dotações
orçamentárias de que trata o caput deste artigo entre as respectivas
unidades gestoras, fica a critério de cada Secretaria, que as encaminhará
à Secretaria de Estado de Economia e Planejamento, que é o órgão
responsável pelo desbloqueio dos recursos para fins de lançamento no
SIAFEM.

Art. 3º  As Unidades Gestoras deverão efetuar seus empenhos
considerando a necessidade de adoção de medidas de racionalização
de custos e de maximização do uso de recursos disponíveis, priorizando
despesas com:

I – Alimentação de presos;

II – Auxílio alimentação;

III – Contratos de terceirização;

IV – Combustíveis  e  lubrificantes;

V – Locação de imóveis;

VI – Locação  de  máquinas,  equipamentos  e  veículos;

VII – Manutenção  e  conservação  de  bens  imóveis;

VIII – Manutenção  e  conservação  de  equipamentos;

IX – Nossa  Bolsa;

X – Operacionalização de Hospitais;

XI – Contratualização  de Hospitais Filantrópicos;

XII – Operacionalização de Presídios;

XIII – Outras locações de mão de obra;

XIV – Serviços  bancários;

XV – Serviços de água e esgoto;

XVI – Serviços  de  comunicação;

XVII – Serviços  de  cópias  e  reprodução  de  documentos;

XVIII – Serviços de energia elétrica;

XIX – Serviços de limpeza e conservação;

XX – Serviços  de  processamento  de  dados;

XXI – Transcol Social;

XXII – Vale transporte; e

XXIII – Vigilância  e  segurança.

Parágrafo único. As despesas de que trata o caput deste artigo
deverão ser empenhadas no montante de recursos necessários ao
respecti vo atendimento anual, até o dia 30 de março de 2012,
observadas:

I - A exigência do empenho total  não se apl ica na hipótese dos
correspondentes contratos não vigorarem até o final do exercício de
2012, devendo ser empenhado, nesses casos, apenas o montante
necessário ao pagamento dos contratos do ano; e

II - Na hipótese prevista no inciso I, aplicam-se às exigências deste
artigo para o empenho relativo a novos contratos, que poderão ser
empenhados após 02.04.2012.

Art. 4º Ficam liberadas para empenho em sua totalidade as demais
dotações orçamentárias aprovadas no orçamento de 2012 referentes
às despesas com:

I – Pessoal e Encargos Sociais com recursos de todas as fontes;

II – Encargos Gerais do Estado com recursos de todas as fontes;

III – Ação Orçamentária “Regularização Fiscal de Débitos com a União”;

IV – Investimentos e Inversões Financeiras com recursos de caixa do
tesouro e com recursos arrecadados pelo órgão (fonte 71) condicionada
a;

V – Outras Despesas Correntes (custeio) com recursos arrecadados
pelo órgão (fonte 71), das Entidades Autárquicas, Fundos, Fundações e
Empresas Estatai s Dependentes condicionadas à di sponibi l idade
financeira;

VI – Instituto de Pesos e Medidas do Espírito Santo com recursos de
todas as fontes;

VII – Secretaria de Estado da Educação com recursos do FUNDEB; e

VIII – Fundos na fonte 59 – Transferências Financeiras a Fundos.

Art. 5º As dotações orçamentárias relativas às despesas financiadas
com recursos vinculados do tesouro e de vinculadas de  outras fontes
estarão bloqueadas em sua totalidade e somente serão desbloqueadas
com base no efetivo ingresso dos respectivos recursos.

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as dotações
orçamentárias relativas às despesas financiadas com as fontes 42 -
Operações de Crédito Internas, 43 - Operações de Crédito Externas,
46 – Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE, 47 – Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 48 – Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar – PNATE, 49 – Programa Brasil Alfabetizado
e 54 – CIDE que serão desbloqueadas após autorização da Secretaria
de Estado de Economia e Planejamento, sendo que ao final do exercício
financeiro a despesa empenhada deverá estar l imitada ao total da
disponibilidade financeira respectiva.

§ 2º Os recursos das fontes 34 – Incentivo SUS – União e 35 – SUS –
Produção, poderão ser desbloqueados no valor do teto limite estipulado
pelo Ministério da Saúde, após anál ise da Secretaria de Estado de
Economia e Planejamento.

Art. 6º Para fins deste decreto entende–se como:

§ 1º Receita de Caixa do Tesouro – o somatório das receitas arrecadadas
pela administração direta, excluídas as destinações constitucionais e
legais, as provenientes de impostos estaduais e taxas, receitas de
contribuições, patrimonial, agropecuária, da indústria, de serviços e de
outras receitas correntes e de capital, inclusive a cota-parte do FUNDEB
e a receita de ações e serviços de saúde, as transferências federais
recebidas do FPE, do IPI, dos recursos minerais e royalties do petróleo,
transferências do IRRF, da Lei Kandir nº 87/96 e de outras transferências
federais não vinculadas, excluídas as destinações constitucionais e
legais.

antonio.amorim
Realce

antonio.amorim
Realce



4
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Terça-feira, 10 de Janeiro de 2012
EXECUTIVO

§ 2º Receita Vinculada do Tesouro – o somatório das receitas de
transferências constitucionais e legais para os municípios e o FUNDEB,
as transferências do salário educação, programa dinheiro direto na
escola, programa nacional de alimentação escolar, programa nacional
de apoio ao transporte escolar, programa Brasi l  al fabetizado, as
contribuições da CIDE, convênios e doações, as receitas provenientes
de operações de crédito, a transferência para financiamento do FUNDAP,
e outras vinculadas.

§ 3º Receita de Outras Fontes – o somatório das receitas arrecadadas
pelas próprias Entidades Autárquicas, Fundos, Fundações e Empresas
Estatais Dependentes e as transferências recebidas de terceiros
vinculadas a determinadas finalidades.

Art. 7º A execução orçamentária poderá ser realizada por meio de
descentral ização interna de créditos ou provisão, quando envolver
unidades gestoras de um mesmo órgão ou unidade bem como a
descentralização externa de créditos ou destaque, quando envolver
unidades gestoras de órgãos de estruturas administrativas diferentes,
de um órgão para outro, sem prejuízo do programa original do órgão.

Parágrafo único. Nos casos de descentral i zação de créditos
orçamentári os caberá a Secretari a de Estado de Economia e
Pl anejamento efetuar a descentral i zação, e a cota f inancei ra
correspondente será igualmente descentralizada, cabendo a Secretaria
de Estado da Fazenda, efetuar o correspondente repasse financeiro
com recursos do tesouro ou a Entidade Autárquica, Fundo, Fundação e
Empresa Estatal Dependente quando lhe couber.

Art. 8º Os créditos suplementares e especiais, que vierem a ser abertos
no exercício, bem como os créditos especiais reabertos, com recursos
de caixa do tesouro, terão sua execução condicionada aos limites fixados
neste Decreto e o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei Orçamentária
Anual nº 9.782/12.

Art. 9º  Os empenhos emitidos, independentemente do tipo de despesa
a ser atendida, explicitarão o cronograma de liquidação da despesa.

Art. 10. Os investimentos e inversões financeiras a iniciar deverão
estar alinhados com as orientações estratégicas do Governo para o
exercício de 2012.

Art. 11. Os ordenadores de despesa são responsáveis na execução
orçamentária e financeira dos valores estabelecidos neste decreto, pela
observância do cumprimento de todas as disposições legais contidas

na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias Lei nº 9.680/11, bem como na Lei Orçamentária Anual
nº 9.782/12 e na Lei Complementar nº 101/00.

Art. 12. Cabe à Secretaria de Estado de Controle e Transparência
zelar pelo cumprimento do disposto neste Decreto, bem como adotar
as providências para a responsabilização dos ordenadores de despesa
e dos servidores que praticarem ato em desacordo com as disposições
nele contidas.

Art. 13. Ficam deduzidos das cotas estabelecidas no Anexo II deste
Decreto, os valores referentes à 1/12 avos já l iberados conforme
estabelecido no art. 43 da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 9.680/11.

Art. 14. O Secretário de Estado da Fazenda e o Secretário de Estado
de Economia e Planejamento poderão no âmbito de suas competências:

I – Proceder ao remanejamento ou ajuste da programação constante
dos Anexos deste Decreto; e

II – Estabelecer normas, procedimentos e critérios quando necessários
ao disciplinamento da execução orçamentária e financeira do exercício.

Art. 15. A programação financeira estabelecida neste decreto será
reavaliada caso as receitas previstas no Anexo I não se realizem em
decorrência de riscos fiscais.

Art. 16. As disposições deste Decreto apl icam–se aos Órgãos da
Administração Direta do Poder Executivo, Entidades Autárquicas, Fundos,
Fundações e Empresas Estatais Dependentes.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 09 de janeiro de 2012, 191º da
Independência, 124º da República e 478º do início da Colonização do
Solo Espíritossantense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

MAURÍCIO CÉZAR DUQUE
Secretário de Estado da Fazenda

GUILHERME HENRIQUE PEREIRA
Secretário de Estado de Economia e Planejamento
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parcerias com entidades representativas das ME e EPP para cumprimento
das ações previ stas no arti go 114, na forma previ sta em le i ,
especialmente a Lei Federal nº 8.666/93, e a alocar recursos em seu
orçamento para esse fim.

CAPÍTULO XIV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 117. Fica instituído o Dia Estadual da Microempresa,
da Empresa de Pequeno Porte e do Microempreendedor Individual, que
será comemorado anualmente, no dia 05 (cinco) de outubro.

Parágrafo único. Nesse dia, a Administração Pública, os
Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, por meio da
ADERES, promoverão audiência pública, amplamente divulgada, em
que serão ouvidas lideranças empresariais e debatidas propostas de
desenvolvimento dos pequenos negócios e melhorias da legislação
especí fica.

Art. 118. A Administração Pública, os Órgãos e Entidades

==========================================================================================================================================================================
RETIFICAÇÃO

No Decreto Nº 2.945-S, de 09.1.12, publicado no D.O. de 10.1.12, em seu anexo II:

Onde se lê:

DECRETOS

da Administração Direta e Indireta, através da ADERES, elaborarão cartilha
para ampla divulgação dos benefícios e vantagens instituídos por este
Estatuto para conhecimento de toda a sociedade civil, principalmente dos
empreendedores informais, visando a sua formalização.

Art. 119. As despesas decorrentes para execução desta
Lei correrão por conta das dotações constantes do orçamento estadual.

Art. 120. Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, respeitados os princípios da anterioridade previstos
na legislação.

Art. 121. Ficam revogados os Decretos n°s 2060-R, de
20.5 2008, 1038-S de 10.10 2008, 2246-R, de 07.4.2009, as Leis n°s
8.552, de 29.6.2007 e 8.680 de 03.12.2007.

Palácio Anchieta, em Vitória, 10 de Janeiro de 2012.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

RESUMO DOS ATOS ASSINADOS
PELO SENHOR GOVERNADOR DO
ESTADO.

DECRETO Nº 070-S, DE
10.01.2012.

Designar JOSIVALDO BARRETO
DE ANDRADE para responder pelo
cargo de Secretário de Estado da
Educação / SEDU, no período de
06 a 15 de janeiro de 2012.
================================================================
DECRETO Nº 071-S, DE
10.01.2012.

Designar LÍVIO OLIVEIRA

RAMALHO para responder pelo
cargo de Procurador Geral  do
Estado, no perí odo de 29 de
dezembro de 2011 a 17 de janeiro
de 2012, por ocasião das férias do
titular.
=================================================
DECRETO Nº 072-S, DE
10.01.2012.

Designar  MARCELO GOMES
PIMENTEL para responder pelo
cargo de Secretário de Estado de
Assi stênci a Soci al  e Di re i tos
Humanos, no período de 17 a 31
de Janeiro de 2012, por ocasião
das férias do titular.

DECRETO Nº 073-S, DE
10.01.2012.

Designar VANEA MARIA CEOLIN
para responder pelo cargo de Chefe
de Gabinete do Governador, no
período de 02 a 20 de janeiro de
2012, por ocasião das férias do titular.
=================================================================

RETIFICAÇÕES

Na redação do Decreto nº 060-S,
de 09.01.12, publicado no Diário
Oficial de 10.01.12,

ONDE SE LÊ:
...Fundação de Apoio à Ciência e

Tecnologia do Espírito Santo...

LEIA-SE:
...Fundação de Amparo à Pesquisa
do Espírito Santo...
=========================================================
Na redação do decreto nº 031-S,
de 05 de janei ro de 2012 e
publ i cado no Diári o Of i ci a l  do
Estado no dia 06 de janeiro de
2012, às fls. 07,

Onde se lê:
...JEFFERSON CASTRO DA ROCHA,

Leia-se:
...JEFERSON CASTRO DA ROCHA...
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Leia-se:

RESUMO DE ORDEM DE
FORNECIMENTO Nº.001/2012

REF.: ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 0013/2011-SEGER

Processo nº: 54549051 –SEGER
                      56365551 – CM

Contratante: Secretaria da Casa
Mi litar do Governo do Estado do
Espírito Santo

Contratada: NIKKO –
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
LTDA-ME.

Objeto: Regi stro de Preços
visando a aquisição de material de
expediente.

Valor Total:  R$1.046,50 (Hum
mi l , quarenta e seis  reais  e
cinquenta centavos ).

Dotação Orçamentária:
A t i v i d a d e :
04.122.0750.2080.0000; elemento
de despesa: 33.90.30 do
orçamento da Secretaria da Casa
Militar para o exercício de 2012.

Vitória, 10 de janeiro de 2012.

Helvio Brostel Adndrade–Cel PM
Secretário-Chefe da Casa Militar

Protocolo 2664

Casa Militar - CM Procuradoria Geral do Estado
- PGE -

O.S. nº 001-S, de 06 de janeiro
de 2011.

RESCINDIR, o contrato firmado
com a estagiária abaixo, conforme
Cláusula décima terceira alínea “e”,
do referido Contrato.

- MELINA PITANGA DE
ANDRADE

- a partir de 05/01/2012.

O.S. nº 002-S, de 06 de janeiro
de 2012.

CONCEDER 20 (vinte) dias restantes
de férias regulamentares, referentes
ao exercício de 2009, a servidora
CLARA MARIA B. MONTEIRO DE
BARROS, no período de 30/12/2011
a 18/01/2012.

O.S. nº 003-S, de 06 de janeiro
de 2012.

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao
exercício de 2010, ao Procurador do
Estado Dr. LUIS FERNANDO
NOGUEIRA MOREIRA, a partir de
02/01/2012.

O.S. nº 004-S, de 06 de janeiro
de 2012.

CONCEDER 19 (dezenove) dias de
férias regulamentares, referentes

ao exercício de 2010, a Procuradora
do Estado Dra. KATIUSKA MARA
OLIVEIRA ZAMPIER, no período de
02/01 a 20/01/2012

O.S. nº 005-S, de 06 de janeiro
de 2012.

CONCEDER 20 (v inte) di as
restantes de féri as
regulamentares, referentes ao
exercício de 2011, a Procuradora
do Estado Dra. MAIRA CAMPANA
SOUTO GAMA, no período de 02/
01 a 21/01/2012.

O.S. nº 006-S, de 06 de janeiro
de 2012.

CONCEDER 11 (onze) dias
restantes de férias regulamentares,
referentes ao exercício de 2011, ao
Procurador do Estado Dr. JOSÉ
FERNANDO VESCOVI, no período
de 09/01 a 19/01/2012.

O.S. nº 007-S, de 06 de janeiro
de 2012.

CONCEDER 15 (quinze) di as
restantes de férias regulamentares,
referentes ao exercício de 2010, ao
Procurador do Estado Dr. ORLANDO
DE OLIVEIRA GIANORDOLI, no
período de 09/01 a 23/01/2012.

O.S. nº 008-S, de 06 de janeiro
de 2012.

CONCEDER 30 (trinta) di as de
férias regulamentares, referentes
ao exerc í c io de 2010, a

Procuradora do Estado  Dra.
VALÉRIA REISEN SCARDUA, a
partir de 11/01/2012.

O.S. nº 009-S, de 06 de janeiro
de 2012.

CONCEDER 30 (trinta) dias de
férias regulamentares, referentes
ao exercí ci o de 2011, ao
Procurador do Estado Dr. PAULO
SÉRGIO AVALLONE MARSCHALL,
a partir de 12/01/2012.

JULIANA PAIVA FARIA
FALEIRO

Subprocuradora Geral p/
Assuntos Administrativos

Protocolo 2252
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